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INDICAÇÃO nº ___/2026

Autor: Uarley Barbosa Gonçalves 

Excelentíssima Senhora Joseth do Livramento Areia

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 

                      

O Vereador subscritor no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica Vigente e Regimento 

Interno, indica ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Boa Esperança-ES, que “Providencie 

a construção de uma capela mortuária no distrito de Santo Antônio, neste município”.

JUSTIFICATIVA:  A  presente  indicação  tem  como  objetivo  atender  uma  importante  demanda  da 

comunidade do distrito de Santo Antônio, que atualmente não dispõe de um espaço público adequado 

para a realização de velórios e despedidas de entes queridos. A ausência de uma capela mortuária tem 

gerado inúmeros transtornos às famílias, que muitas vezes precisam improvisar locais inadequados ou se 

deslocar para outras localidades, o que intensifica o sofrimento em um momento já marcado pela dor da 

perda.  Tal  situação  compromete  não  apenas  o  conforto  emocional  dos  familiares,  mas  também  a 

dignidade e o respeito que devem ser assegurados nesses momentos.

A construção de uma capela mortuária proporcionará um ambiente apropriado, estruturado e digno para a 

realização de velórios, oferecendo melhores condições de acolhimento às famílias e à comunidade em 

geral. Diante do exposto, considerando a relevância social da medida, solicitamos especial atenção do 

Poder Executivo para o atendimento desta demanda.

Uarley Barbosa Gonçalves

Vereador/autor
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